/BIRY, |PREFEITURA DE PREFEITURA DE CAPELINHA
oy CAPELINHA

CNPJ: 19.229.921/0001-59

PORTARIA N° 279/2026, DE 18 DE MAIO DE 2026.

Dispbe sobre concessdo de Férias-Prémio a servidora publica
municipal EVANDA CORDEIRO DA SILVA GUEDES e da outras
providéncias.

JONAS BARREIROS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Capelinha, no uso legal de suas
atribuigdes e nos termos do disposto nos art. 51 e seguintes da Lei n° 2.435/2023 de 18 de outubro
de 2023;

Considerando que a servidora foi empossada no servigo publico municipal em 03/12/2002;

Considerando que a servidora ‘faz;jus’é;é.f\éﬁas Bré coﬁuidii'r'éqaqw_;i}e 03 (trés) meses, adquiridas a

cada periodo de 05 (cinco) and?;.'":d,g -de’ ¥ wo admitida a sua conversdo em

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder
GUEDES, bcupant:i

Art. 2°. As Férias
04/12/2012 a 04/12/2
04/05/2026 a 02/07/202

Paragrafo unico — Re

usufruir em momento post

Art. 3°. Esta Portaria entra em v
04{0512026.

Capelinha (MG), 18 de maio de 2026.

ntos

Prefeito Municipal



